
 

 

 
PROPOSTA DE ADESÃO E FICHA DE MATRÍCULA 

Cooperativa de Economia e Crédito Mutuo dos Empregados do Grupo Pão de Açúcar 

Nº Matricula 
Cooperativa 

 
I - Identificação 

Nome Completo: Matrícula/ID: Estado Civil: Sexo: 
 

RG: Órgão Emissor/UF: CPF: Data de Nascimento: Naturalidade: Nacionalidade: 

Endereço: 
 
 

Nº: Compl: Bairro: 

Cidade: Estado: Cep: Tel (Res): Celular: E-mail: 

II – Solicitações, Declarações e Autorizações 
1. Conforme Estatuto Social, Lei 5.764/71 e LC 130/09, dos quais declaro conhecer e concordar, solicito minha admissão 
como Cooperado(a) da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados do Grupo Pão de Açúcar – GPAtiva, 
CNPJ/MF 46.277.273/0001-89, subscrevendo e integralizando as cotas de capital social, e autorizo meu Empregador a 
descontar mensalmente, em folha de pagamento, o valor correspondente a capitalização mensal de cotas do capital social, 
conforme arts. 16 e 17 do Estatuto Social, e outras consignações autorizadas, bem como a devolução integral do meu saldo 
de cotas do capital em folha de rescisão, para compor saldo rescisório em caso de perda de vinculo por motivo de 
desligamento do quadro de empregados do meu empregador. 2.  Declaração de Propósito: Em conformidade com a 
Circular 3.978/20 do Bacen, declaro o propósito de estabelecer relacionamento com a Cooperativa e de utilizar os serviços 
financeiros de empréstimos, seguros e outros produtos e benefícios que venham a ser criados. 3. Autorizo a Cooperativa 
a consultar e registrar meus dados de operações ativas, passivas, coobrigações e garantias prestadas, e contratadas 
perante outras fontes, e os registros de medidas judiciais que em me nome constem ou venham a constar do Sistema de 
Informações de Crédito – SCR, do Banco Central do Brasil (Bacen), ou dos sistemas que venham a complementá-lo ou a 
substituí-lo, assim como de demais instituições financeiras e nos órgãos de proteção ao crédito. Estou ciente de que: a) o 
SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de supervisão do risco de crédito a que estão expostas 
as instituições financeiras e propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com o objetivo de subsidiar 
decisões de crédito e de negócios; b) poderei ter acesso aos dados constantes em meu nome no SCR por meio da Central 
de Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil (CAP); c) pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de 
discordância quanto às informações constantes do SCR deverão ser dirigidas ao Bacen ou à instituição responsável pela 
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva 
decisão judicial; d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende desta minha prévia autorização; e) mais 
informações sobre o SCR podem ser obtidas em consulta a página na Internet do Banco Central: www.bcb.gov.br, ou da 
GPATIVA www.gpativa.com.br; f) mais informações sobre as atividades de tratamento de meus dados pessoais pela 
GPAtiva podem ser obtidas na Política de Privacidade na página na Internet https://gpativa.com.br/politica-de-
privacidade/ ou no aplicativo da GPAtiva; 4. Declaração Obrigatória: PESSOA EXPOSTA POLITICAMENTE (PEP). Nos termos 
da Circular 3.978/20 do Bacen, são definidos procedimentos a serem observados pelas instituições financeiras a respeito 
de movimentação de recursos pelas pessoas chamadas Pessoas Expostas Politicamente – e as Pessoas Relacionadas a 
Pessoas Expostas Politicamente – PEP Relacionado, assim definidas como aqueles “agentes públicos que desempenham 
ou tenham desempenhado nos últimos cinco anos no Brasil ou em países, territórios e dependências estrangeiras, cargos, 
empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus familiares e outras pessoas de seu relacionamento 
próximo”.Por meio da presente, declaro nos termos da Circular 3.978/20 do Bacen de que não sou uma Pessoa Exposta 
Politicamente – PEP ou PEP Relacionada, e me comprometo a informar prontamente a Cooperativa caso passe a sê-lo, e 
caso essa condição se altere, reconhecendo desde já que, caso a Cooperativa venha a tomar conhecimento por outros 
meios e fonte idôneas a informação de que sou ou me tornei uma PEP ou PEP Relacionada, estarei sujeito a ter encerrado 
meu relacionamento financeiro, comercial e societário com a Cooperativa, bem como assumir total responsabilidade pela 
omissão desta informação.. Caso seja uma Pessoa Exposta Politicamente – PEP, ou tenha algum relacionamento com uma 
PEP Relacionada, comprometo-me a declarar essa(s) condição(ões) em Carta de próprio punho a ser anexada a este 
Proposta de Admissão e Ficha Matrícula e dela integrante, e esclarecer o(s) respectivo(s) motivo(s). 5. Autorizo o Grupo 
GPA, ao qual estou vinculado de alguma forma a recebimento de salários e outros proventos e, as instituições de crédito 
onde mantenho conta de depósito e/ou outras operações, a descontar importâncias que forem cobradas em cobrança 
contra mim, pela Cooperativa, em razão de obrigações que eu tenha com ela contraído por transações que com ela tenha 
efetuado, comprometendo-me, no entanto, a comunicar a Cooperativa sobre qualquer alteração nos dados ora 
informados. Estou ciente de que, somente poderei retirar esta autorização com prévio conhecimento e consentimento, 
por escrito da Cooperativa, a qual concederá se não houver nenhuma pendência de minha responsabilidade. 6. Declaro: 
a) ter conhecimento da Lei 9.613/98, sobre Crimes de Lavagem de Dinheiro e das Circulares 3.978/20 do Bacen; b) que 
minha movimentação financeira está vinculada ao propósito e à natureza de negócios ora declarados e originada da(s) 
atividade profissional(is), cujas eventuais mudanças comprometo-me a informar à Cooperativa; c) que prestarei todas as 
informações de interesse da Cooperativa, pertinentes às minhas movimentações financeiras nesta instituição; e) que 
contribuirei na prevenção aos crimes de lavagem de dinheiro, e; f) que informarei a Cooperativa transações que tiverem 
origem de recursos diversas das declaradas neste documento. 7. Responsabilizo-me pela veracidade das informações 
prestadas, à vista dos originais dos documentos apresentados. 8. A Cooperativa e o(a) Cooperado(a) reconhece (em), por 
meio desta Proposta de Adesão e Ficha de Matrícula, a validade de sua assinatura eletrônica, nos termos do §2º do artigo 
10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, estando ciente(s) de que esta forma de assinatura não altera a natureza do 
instrumento, tampouco as obrigações por meio dele assumidas. 
 
 
Local e Data ___________, ___/___/______ 
 

                                 
                                         ______________________ 

Assinatura do Proponente 
Para maiores de 16 e menores de 18 anos: Para uso da Cooperativa GPA: 

Eu, ____________________________, RG nº _________, 
responsável pelo menor identificado na Ficha Matrícula, 
autorizo-o a ingressar na C.E.C.M. dos Empregados do Grupo 
GPA. ______________________(Assinatura do Responsável) 

Aprovado pela Diretoria em ___/___/______. 
 

___________________________________ 
Assinatura Representante da Cooperativa 


